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TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS, 
LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS-CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTO IJND 

1 	GASOLINA COMUM 

gasolina comum 

5.000.00 Litro 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/5J - BASE MINERAL; 
MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/5J E ACEA E2-96182-98/B3-981B4; 

3 PARA UTILIZAÇÃO 	DE 	MOTORES A DIESEL; 	DE 	PRIMEIRA FILTRAGEM; 40,00 Litro 
HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEICULOS E QUE 
ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA ANP - AGENCIA NACIONAL O 

óleo lubrificante automotivo ae 15w40 api cg4/sj - base mineral; multiviscoso, classificação api cg-4/sj e acea e2-96/b2-981b3-
98/b4; para utilização de motores a diesel; de primeira filtragem; homologada pelas principais montadoras de veiculos e que 
atenda a ecomendação da arip - agencia nacional de petroleo. erivazado em frasco plastico resistente contendo 01 It; com 
informações do produto e fabricante 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE tiTIO P/ LUBRIFICAÇÃO DE 
5 	CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de Lítio p/ 	30,00 	 Unidade 

Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 
graxa lubrificante a base de sabão de lítio p1 lubrificação de cubos e rolamentos - graxa lubrificante a base de sabão de litio p1 
lubrificação de cubos e rolamentos lata com 1kg 

ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM 
TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 

7 	HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS: EVITANDO- O DESGASTE EA 	5.00 	 Litro 
CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARANTE 
AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS MONTADO 

óleo hidraulico tipo atf - primeiro uso, indicado para uso em transmissáoes automáticas, manuaise sistema e direção hidráulica 
de veículos leves e pesados; evitando o desgaste ca corrosão das partes lubrificadas, e sua aditivação lhe garante ainda baixa 
oxidação, homologado pelas principais montadoras de veículo e que atenda a recomendação da anp - agência nacional de 
petróleo. envazado em balde/bombona contendo um It, com informações do produto e fabricante. (frasco de 01 lt). 

FLUIDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado para 
sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo. atendendo à 

8 	classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 9292:2011; de primeira 	10,00 	 Unidade 
filtragem; homologado pelas principais montadoras de veículos e que atenda 
a recomenda 

fluído de freio dot 4 - fluido de freio 100% sintético; utilizado para sistemas de freio a disco, tambor e abs de veículo 
automotivo, atendendo à classificação mínima dot 4 e norma abnt nbr 9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas 
principais montadoras de veículos e que atenda a recomendação da anp - agencia nacional de petróleo. erivazado em frasco 
plástico resistente contendo SOOmI; com informações do produto e fabricante 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 RECIPIENTE 	16,00 	 Litro 
COM1L 	

,  

óleo lubrificante para motocicleta 04 tempos 20w 50 recipiente com li 

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s): 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Assistencia Social 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 
	

74000.0 

GASOLINA c:0MLM 

2 	DIESEL s-io 	 Litro 	 48000.0 
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DIESEL S-I0 

   

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 
MINERAL. MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/SJ E ACEA E2- 

3 	96/82-98/B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 
PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS 	

litro 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMEND.AÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL O 
ÓLEO LUBRIFICANTE AU1OMOTIVO AE 15W40 API C64/S.) - BASE MINERAL; MULTI VISCOSO. CLAssIFICAÇÀ0 API CG-4ISJ E 
ACEA F2-96/R2-9R183-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. 
ENVAZADO EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PROLJIO E FABRICANTE 

4 	ÕLEO LUBRIFICANTE 5W30 
	

Litro 	 460.0 
ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE tiTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	Unidade 	 114.0 

L(tio p/ Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 
GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍrIO P/ LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de 
Sabão de Lido p/ Lubrificação di' Cubos e Rolaniemos Lata com 1kg 

6 	Ana 32 Balde 20 LTs Agente Redutor Liquido Automotivo 	 Balde 	 30.0 
Atia 32 Balde 20 LTs Agente Redutor liquido Automotivo 

ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS: EVITANDO O 
DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS. E SUA 	

Litro 	 0.0 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 
0110 HIDRAUI.ICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS. MANUAISE 
SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEICULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O DESGASTE LA CORROSÃO DAS PARTES 
LUBRIFICADAS, E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MONTADORAS DE VEICULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. ENVAZADO 
EM RAIDE/ROMBONA CONTENDO UM IT, COM INFORMAÇÕES Dl) PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 LT). 

FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo, 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 	 55.0 
9292:2011; de primeira filtragem: homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de mm 1011% siruiiro: utilizado para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo, 
atendendo à classificação niininia DOT 4 e norma ABNI NBR 9202:2011; de peinieira filoageni; huniologado pelas principais montadoras de 
veículos e que ,jteuida a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Petróleo. Envazado em frasco plástico resistente contendo SOOmI, com 
informações do prixiuto e fabricante 

MANIFESTANTE: Secretaria de Trab. e Assistencia Social 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 
	

6000.0 
GASOLINA COMUM 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 	 Litro 
	

20.0 
ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	Unidade 	 6.0 

LOtio p/ Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 
GRAXA Ii BRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa lubrificante a Base ti(-
Sabão de Lido p1 Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata corri 1kg 

8 	FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 	 Unidade 	 5.0 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo, 

novarussas 

200.0 



') 
atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	

Rúbrica 
92922011 de primeira filtragem; homologado pelas principais '..Y 
montadora~ de veículos e que atenda a recomenda  
FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado pata sistemas de freio a disco, tambor e ABS de vei 	autornoti 
atendendo à classitkaçào mínima 0014 e norma ABNF NBR 9292:2011; de peimeira filtragem; homologado pelas principais mon oras de 
veículos e que atenda a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Petróleo. Enva7,atIo em frasco plástico resistente rnnteiuln 500m; com 
Informações do produto e fabricante 

OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 	
Litro  RECIPIENTE COM 1L  

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 RECIPIENTE COM IL 

16.0 

MANIFESTANTE: Secretaria de Cultura 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 	 8000.0 
GASOLINA (:oMuM 

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 
MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/51 E ACEA E2- 
96/B2-98/I33-98/84; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 	

Litro 
PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS  
MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL D 
ÓLEO LUBHIHC:ANTE AWOMOTIVO AË 1w40 API CG4/SJ - BASE MINERAL; MULTI VISCOSO. CLASSIFICAÇÃO API CG-4/Si E 
ACEA E2-961B2-981B3-981B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEI(2ULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA ANP - AGENCIA NACIONAl. DE PETROLEO. 
ENVAZAD() EM FRASCO PIASTICO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO ]PRODUTO E FABRICANTE 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	 Unidade 	 30.0 

Lítio p1 Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1k9 
GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SARAU DE 1h10 P/ LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Rase d' 
Sabão de Litio p1 Lubrificação de Cubos e Rolamentos lata com 1kg 

OLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇAO 
HIDRÁULICA DE VEiCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 	

Litro DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 	 0.0 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 
tflT() HIDRAULICO TIPO A'FF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE 

SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEtCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES 
LUBRIFICADAS, E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MONTADORAS DE VEÍCUI.O E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL, DE PETRÓLEO. ENVAZADO 
EM RALDE/BOMBONA CONTENDO UM LT, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 LT), 

FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo. 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 	 10.0 
9292:2011: de primeira filtragem; homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
ILUÍDO DE FREIO DOT 4 - ihildu de freio 100% sim/rico; utilizado para sistemas de freio a disto, tambor e ABS de veículo autoniodvo, 
atendendo à classlticiiçãu mínima 001 4 e norma ABNI NBR 9292:2011; de primeira (ilnagenr; homologado pelas principais mutuadoras de 
veículos e que atenda a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Petróleo. Ensaa tIo em Irascu plástico resistente contendo SoOrni; com 
Informações do produto e fabricante 

MANIFESTANTE: Fundeb 
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Fkúbrica 

2 	DIESEL 5-10 
DIESEI 5-li) 

ÕLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 
MINERAL, MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/5J E ACEA E2- 
96/B2-98/B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL: DE 
PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS 

	
litro 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇAO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL O 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4J - RASE MINERAL,; MULTI VISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/5J E 
ACEA E2-961R2-98/83-911/94; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. 
ENVAZADO EM FRASCO PLASTICO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PRODU11) E FABRICANTE 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 
	

Litro 	 140.0 
ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P1 LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	Unidade 	 300.0 

Lítio p1 Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 
GRAXA LUBRIFICAN tE A BASE DE SABÃO DE Lf 110 P/ LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAMENTOS Graxa Lub,Ifkante a Base d 
Sabão de [filie p1 Lubrificação de (:ulxea e Rolainenues Lata com 1kg 

6 	Ana 32 Balde 20 LTs Agente Redutor Líquido Automotivo 	 Balde 	 60.0 
Ana 32 Balde 20 LTs Agente Redutor líquido Automotivo 

OLEO HIDRÁULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇAO 
HIDRÁULICA DE VEICULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 
DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 	

Litro 	 160.0 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 
ÓLEO HIDRAUIICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSAOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE 
SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES 
LUBRIFICADAS, E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARAWIE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MONTADORAS DE VEíCIfl,0 E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO) DA ANP - AGÊNCIA NACIONAl. DE PETRÓLEO. ENVAZADO 
EM BALDE/BOMRONA CONTENDO UM LT, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 LT). 

FLUIDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético: utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo, 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 	 120.0 
9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado para sistemas de freio a disco, tamboi e ABS de veículo ,euionzotivo, 
atendendo à classificação niininra DOÍ 4 e norma ABNT NL%R 9292:2011; de primeira fimoageni; homologado pelas principais neomadoras de 
veículos e que atenda a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Petróleo. Envasado riu frasco plástico ne!alSlenle contendo SOOmI; com 
informações do produto e fabricante 

óleo lubrificante mineral recomendado para sistemas hidráulicos 
equipados com bombas de palhetas ou engrenagens operando em 

10 	pressões acima de 1000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm e 	 Balde 	 30.0 
bombas de pistão operando em qualquer pressão recipiente baldo 
com 20 LTs 
Óleo Iubiifie.,enic mineral tc'coniciidado pata sisirnias hidráulicos equipados i.one bienibas de palhetas ou engrenagens operando em pressões acima 
de 1000 pai eou ro.eções acima di' 1200 rprr e bombas de pistão opte ando em qualquer pressão eeceprr'iure balde com 20 LTs 

MANIFESTANTE: Sec. de Políticas Publicas das Mulheres 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 	 6000.0 
GASOLINA COMUM 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE SW30 	 Litro 	 40.0 

novarussas 
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Rúbrica 
ÓLEO LUBRIFICANTE GW30 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	Unidade 

	
12.0 

Litio p/ Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1k9 
GRAXA LUBRIÍ ICANTE A BASE DL SABÃO DE LÍI lO P1 LUBRIEICAÇÀO DE CUBOS E ROLAMENIOS - (,taxa Lubrificante a Base de 
Sabão de Litio p1 Lubtificaçtio de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 

ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÂOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 	 Litro 	 12 
DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 	

1 ro 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 
ÕLEO HIDRAULICO TIPO AFF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMJSSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE 
SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESAIXS; EVITANDO O DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES 
LUBRIFICADAS, E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MON'I'ADORAS DE VEÍCULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. ENVAZADO 
EM BALDE/BOMBONA CONTENDO UM LI, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 LT). 

FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veiculo automotivo. 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 	 10.0 
9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
FLUÍI'X) IDE FREIO DOT 4 - Fluido de Irvio 100% sintético; utilizado para sisirnias th' freio a disco, tambor e ABS de veículo automolivo, 
atendendo a clas.silicaçào mínima DOT 4 e norma ARNT NRR 9292:2011; tie primeira filtragem; homologado mIas principais montadoras de 
veículos e que atenda a reconiendaçào da Aup - Agencia Nacional de Penálco. Envazadu em frasco plástico resistente contendo SOOmI; com 
informações do pitxiuto e fabricante 

MANIFESTANTE: Secretaria de Seguranca Publica 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 	 12000.0 
GASOLINA COMUM 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 
MINERAL MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/SJ E ACEA E2- 
96/B2-98/B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL: DE 120.0 
PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS 

	
Litro 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL D 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇAO API CG-4ISJ E 
ACEA E2-96/82-981B3-911/R4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEI,; IDE PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MONTADORAS DL VEICULOS E QUE AtENDA A ECOMENDAÇÃO DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. 
ENVAZADO EM FRASCO PLAS'IICO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 	 Litro 	 40.0 
()1.110 LUBRIFICANTE 5W30 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	Unidade 	 36.0 

Lítio p/ Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 
GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍrIO P1 LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAMENTOS- Graxa Lubrificante a Base de 
Sabão de Lido p/ Lubrificação di' (:ulats e Rolamentos lata com 1kg 

ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO. INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÂOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 	 8.0 DESGASTE FÁ coPosÂo DÁS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 	 litro 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 
ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE 
SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA IDE VEÍCULOS lEVES E PESADOS; EVITANDO 0 DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES 
LUBRIFICADAS, E SUA ADIIIVAÇAO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MONTADORAS DE VEÍCULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE PEI1(ÕLEO. ENVAZADO 

f 	 novarussas 



24.0 

Nova Russas + 

+Resuttados 

EM BALDE/BOMBONA CONTENDO UM LT, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE IÇO 	
Ruhrtc 

FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo. 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 
9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de (Trio 10(1% sintético; utilizado para sistemas de (meio a disco, tambor e ABS ile veículo automolivo, 

atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ARNT NBR 9292:2011; de primeira Filtragem; homologado Irias principais montadoras de 
veículos e que atenda a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Petróleo. Envazado em frasco plástico resistente contendo SOOnii; com 
Informações do produto e fabricante 

9 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 
RECIPIENTE COM 11- 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 RECIPIENIE COM 1L 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Educacao 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 
	

35000.0 
GASOLINA COMUM 

2 	DIESEL 5-10 	 Litro 
	

17000.0 
DIESEL 5-10 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 
MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/5J E ACEA E2-
961B2-98/B3-981B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 
PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS 

	
Litro 	 0.0 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL D 
ÓLEO I,URRlR:ANTF AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/S1 - BASE MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/SJ E 

ACEA E2-91i/N2-98183.98/H4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL: DE PRIMEIRA FILTRAGEM: HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇAO DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. 
ENVAZADO EM FRASCO PI.ASTICO RESISTENTE CONTENDo) 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 	 Litro 	 60.0 
111 E() ILBRIFICANTE5W3O 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P1 LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	 Unidade 	 100.0 

L(tio p/ Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 
GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE 1.ÍTIO P1 I.URRIFICAÇÁO DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa 1 ulirluirante a Base de 
Sabão de lírio p/ Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata coto 1kg 

ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO. INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÂOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 
DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS. E SUA 	

Litro 	 80.0 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 
ÓLEO HIDRAUI.ICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUALSE 

SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVIIANDO O DESGASTE EA CORROSÀO DAS PARtES 
LUBRIFICADAS, E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BALXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MONTADORAS DE VEICULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. ENVAZAD() 
EM RALDE/BOMBONA CONTENDO UM LT, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 LT). 

FLUIDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS d- veículo automotivo, 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 	 40.0 
9292:2011: de primeira filtragem; homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
FLUÍDO DE FREIO DOI 4 - Fluido de freio 100% siindiico; utilizado para sistemas de freio a disco, tanibui e ABS de vL'ftuio autoniutivo, 
atendendo à classificação niiiilnia 1)01 4 e itonita ABNT NBR 9202:2011; de primeira filtragem; homologado pelas pflridpaís montadoras de 

veículos e que atenda a ret'onu'timlação da Anp - Agencia Nacional de Petríeo. Envazado rio frasco plástico resistente conii'nilut SIJOmI; com 

Litro 
	

72.0 

novrussas 
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informações do produto e fabricante 

ÕLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 
RECIPIENTE COM 1L 

	 Litro 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MO1OCICLL1A 04 FEMPDS 20W 50 RECIPIENTE COM i  

MANIFESTANTE: Sec. de Infra-Estrutura e Urbanismo 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 
	

20000.0 
GASOLINA COMUM 

2 	DIESEL 5-10 	 Litro 
	

260000.0 
DIESEL S-I0 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 
MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/51 E ACEA E2-
96/B2-98/83-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 
PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS 	

Litro 	 1000.0 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL D 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4ISJ - BASE MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4M E 
ACEA E2-961B2-981B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL: DE PRIMEIRA FILTRAGEM: HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MOSTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇAO DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. 
ENVAZADO EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P1 LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	Unidade 	 300.0 

Lítio p/ Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1k9 
GRAXA LUBRJI'ICANIE A BASE DE SABÃO DE LÍ'IiO P1 LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de 
Sabão de LEio p1 Lubrificação de Cubos e Rolamentos Laia com 1kg 

6 	Ana 32 Balde 20 LTs Agente Redutor Líquido Automotivo 	 Balde 	 30.0 
ArIa 32 Balde 20 I.Ts Ageni(' Reilutur liquido Autonitilivo 

ÕLEO HIDRÁULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 
DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 	

Litro 	 50.0 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 
ÓLEO HIDRAUI.ICU TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO) PARA USO EM TRANSMJSSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE 
SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O DESGASTE CÁ CORROSÃO DAS PARTES 
LUBRIFICADAS, E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MONTADORAS DE VEICULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. ENVAZADO 
EM BALDE/BOMBONA CONTENDO UM LT, COM INFORMAÇÕES 1)0 PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 Li'). 

FLUIDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético: utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veiculo automotivo, 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 	 60.0 
9292:2011; de primeira filtragem: homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
FLUÍDO DE FREIO DOI '4 - Iluidu de (leio 100% sintético; utilizado para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo, 
atendendo à classificação mínima DO  4 e norma ABNT NBR 9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais montadoras de 
veículos e que atenda a recomendação tia Arip - Agencia Nacional de Petróleo. Envasado em frasco plástico resistente contendo SOOmI; com 
Itiforritações rEi produto e (abrlcanti' 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 
RECIPIENTE COM 11 Litro 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W Se RECIPIENTE COM IL 

40.0 

10 	Óleo lubrificante mineral recomendado para sistemas hidráulicos 	 Balde 	 40.0 
equipados com bombas de palhetas ou engrenagens operando em 
pressões acima de 1000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm e 

novarussas 
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bombas de pistão operando em qualquer pressão recipiente balde 
com 20 LTs 

Óleo lubrificante mineral recomendado pata sistemas hidráulicos equipados com bombas de palhetas ou rngienagcns operando e 

de 1000 teu  r,ou rogações acima de 1200 rpm e bombas de pistão operando vm qualquer pressào recipiente balde com 20 I.Ts 

11 	Óleo Luc Drili 220 Pneumático Barramento - Balde 201 	 Balde 

Óleo 1 .ur F)rllI 220 Pneumático Barramenw - Balde 201 

12 	Óleo Hidráulico Circulatórios Aw Iso 46 201- 	 Balde 

Óleo IIldciulko Circulatórios Aw lo 46 201- 0L 

13 13 	Óleo Lubrificante Para Sistema Hidráulico Aw 68 20 L 	 Balde 

Óleo LubrifIcante Para Sistema hidráulico Aw 68 20 1 

14 	Graxa Grafitada Rolamento Preta Contra Corrosão 20kg 	 Balde 

Graxa ( [afilada R,piariu'tito Preta Contra (:OrTOçãr) 20kg 

15 	Graxa Azul De Litio Rolamentos Mp2 Balde 20kg 	 Balde 

Graxa Azul De Lilio Rolamentos Mp2 Balde 20kg 

úbnca 

s acinra 

40.0 

60.0 

40.0 

24.0 

20.0 

MANIFESTANTE: Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 

GASOLINA COMUM 

2 	DIESEL 5-10 	 Litro 

DIESEL 5-10 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 	 Litro 

ÓLEO LUBRIFICANTE iW3th 

6500.0 

10000.0 

80.0 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P1 LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	 Unidade 	 50.0 

Lítio P1  Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 

GRAXA LUI3RIIICAN 11 A BASE DE SABÃO DE Lfl lO P/ LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lub,Iffrante a Base de 

Sabão de  ihiri 131 I,ulrriltraço de Cubos e Rolamentos lata com 1kg 

ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÂOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 

7 	
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS: EVITANDO O 
DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 	

Litro 	 0.0 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 

ÓLEO H1DRAULRO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE 

SISTEMA E DIREÇAO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES 

LUBRIFICADAS, E SUA ADIFIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 

MONTADORAS DE VEÍCULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. ES VAZADO 

EM BALDE/BOMBUNA CONTENDO UM I,T, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 I.T). 

FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veiculo automotivo, 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 	 20.0 
9292:2011: de primeira filtragem: homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
II 011)4) DE FREIO I)OT 4 - Fluido de freio 100% çinieiico: utilj,..dn para çkiemas d.' Irei,, a disco, tambor e AISS de veículo auromutivo, 

atendendo â classificação mínima DOT 4 e norma ABtíV NBR 9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais nionitaduras de 

veículos e que atenda a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Petróleo. Envazado em frasco plástico resistente conlendu SOOnil; com 

informações do prixlur> e (abrlcanhe 
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MANIFESTANTE: Secretaria da Juventude, Turismo e Desporto 

Ir 

+Resuttados 

1 
	

GASOLINA COMUM 	 Litro 
	

5000.0 
GASOLINA COMUM 

2 	DIESEL 5-10 	 Litro 
	

15000.0 
I)IESEL 5-10 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/5J - BASE 
MINERAL: MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/SJ E ACEA E2- 
96fB2-98/B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 	 Litro  
PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS 

	 0.0 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL D 
ÕLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4ISJ -BASE MINERAI.; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-415J E 
ACEA E2-961132-98/133-08/84; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A Ec0MENDAÇA0 DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. 
ENVAZAI)() EM FRASCO PLA.STICO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 	 Litro 	 20.0 
ÓLEO 1 UBRIFICANTE 5W30 

MANIFESTANTE: Sec. de Agric. e Recursos Hidricos 

1 	GASOLINA COMUM 	 Litro 
	

7300.0 
GASOLINA COMUM 

2 	DIESEL 5-10 	 Litro 
	

60000.0 
DIESEL S-10 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/51 - BASE 
MINERAL: MULTIVISCOSO. CLASSIFICAÇÃO API CG-4/SJ E ACEA E2- 
96/82-981B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 	

L 300.0 
PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS 

	
Litro 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL D 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMO1 IVO AE I5W40 API CG4I5J - BASE MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4IS1 E 
ACEA E2-961R2-98/133-98/84; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROI.EO. 
ENVAZADO EM FRASCO PLAS11CO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LITIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	Unidade 	 150.0 

Litio p/ Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1k9 
GRAXA lUBRIFICANTE A BASE DE SARAU DE IITIO P1 LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAffNTOS - Graxa Lubrificante a Rase de 
Sabão de Lítio p1 Lubrificação de Cubos e 1(olanicritos Laca com 1kg 

ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO. INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 

50.0 DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS. E SUA 	
Litro 

ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 
ÓLEO HIDRAUL,ICI) 1 IP() AIF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSAOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE 
SISTEMA E DIREÇÃO IIIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES 
lUBRIFICADAS, E. SUA ADITIVAÇÀ() LHE, GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO. HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MONTADORAS DE VEICULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAl, DE PETRÚLEO. ENVAZADO 
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EM BALDEJBOMBONA CONTENDO UM LT COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE(FJ. 

FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo. 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 
9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
FLUIDO DE FREIO DOT 4 - Fluido ile freio 100% sintelou: utilizado para sktetn.as de freio a disco, tambor e ABS de veículo aulornotivo, 
atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NRR 9292:2011 ; de primeira filtragem; homologado pelas principais montadoras de 
veículos e que atenda a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Petróleo. Envazado em frasco plástico resistente contendo SOOmI; com 
informações do produto e fabricante 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 
RECIPIENTE COM 1L 

	
Litro 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA M(YI OCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 RECIPIENTE COM IL 

24.0 

Óleo lubrificante mineral recomendado para sistemas hidráulicos 
equipados com bombas de palhetas ou engrenagens operando em 

10 	pressões acima de 1000 psi e/Ou rotações acima de 1200 rpm e 	 Balde 	 40.0 
bombas de pistão operando em qualquer pressão recipiente balde 
com 20 LTs 
Óleo luljriíicant,' mineral recomendado para sistemas hidráulicos equipados tino bombas de palhetas ou engrenagens operando em pressões acima 
de 1000 Mi e/ou rotações acima de 1200 rpm e bombas de pistão operando em qualquer pressão recipiente balde com 20 LTs 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Saude 

1 GASOLINA COMUM Litro 160000.0 
GASOLINA COMUM 

2 DIESEL s-io Litro 210000.0 
DIESEL S-tO 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 
MINERAL; MULTIVISCOSO. CLASSIFICAÇÁO API CG-415J E ACEA E2- 
96/B2-98/B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 
PRIMEIRA FILTRAGEM: HOMOLOGADA PELAS PRINCIPAIS 

litro   1500.0 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL D 
ÓLEO LUBRIFICANTE AU'FOMOIIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/5J E 
ACEA E2-96/B2-98/B3-98/134; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA PELAS 
PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÁO DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. 

ENVAZADO EM FRASCO PLASTICO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 	 Litro 	 200.0 
ÓLEO LUBRIE LCAN1'E 5W30 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
5 	DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 	 Unidade 	 200.0 

Lítio p/  Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 
GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍlIO P/ LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E ROLAMENIOS - Graxa Lubrificante a Base de 
Sabão de Litio p1 Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 

6 	Ária 32 Balde 20 LTs Agente Redutor Líquido Automotivo 	 Balde 	 24.0 
Arfa 32 Ralde 20 I,Ts Agente Ri'dutor Liquido Automotivo 

7 

ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM IRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEICULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 
DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 
ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO 
PELAS PRINCIPAIS MONTADO 

Litro 	 80.0 

• novru'.sas 
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br%C 
ÓLEO HIDRAULICO 'IlPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSAOES AUTOMÁIIC 	ANUAISL 

SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEICUI.OS lEVES E PESADOS; EVITANDO O DESGASTE EA CORROSÃO .. 	RTFS 

LUBRIFICADAS, E SUA ADITWAÇAO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS 	PAIS 

MONTADORAS DE VEICULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. ENVA 
EM BALDE/BOMIiONA CONTENDO UM LT, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 LT). 

FLUIDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado 
para sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veiculo automotivo. 

8 	atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 	 Unidade 
	

110.0 
9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomenda 
FLUIDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético: utilizado para slsleinas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo, 
atendendo à classlllcaçâo mínima DOT 4 e norma ABNT NRR 9292:2011; de primeira llkrageni; homologado pelas principais montadoras de 
veículos e que atenda a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Penóleo. Envazado em frasco plástico resistente contendo SOOtul; tom 
informações do produto e fabricante 

9 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 
RECIPIENTE COM 11- 
ÓLEO LUBRIF ICANFE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 RECIPIENTE COM IL 

Litro 	 40.0 

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
entidade(s) participante(s). 

1 	GASOLINA COMUM 	 344800.0 	Litro 
	

R$ 6,74 	R$ 2.323.952,00 

Especificação: GASOLINA COMUM 

2 	DIESEL 5-10 	 780000.0 	Litro 
	

R$ 6,48 	R$ 5.054.400,00 

Especificação: DIESEL 5-10 

Valor total do lote R$ 7.378.352.00 (sete milhões, trezentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais) 

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 
15W40 API CG4/SJ - BASE MINERAL; 
MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-
4/51 E ACEA E2-96/B2-981B3-981B4; PARA 
UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 	

5200.0 	Litro 	 R$ 40,35 	R$ 209 820 00 PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA 	 . 
PELAS PRINCIPAIS MONTADORAS DE 
VEICULOS E QUE ATENDA A 
ECOMENDAÇÃO DA ANP - AGENCIA 
NACIONAL O 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4ISJ - BASE MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API 
CG-4/5J E ACEA E2-96/B2-98/B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE PRIMEIRA FILTRAGEM; HOMOLOGADA 
PELAS PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENJDAÇÃO DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. 
ENVAZADO EM FRASCO PLASTICO RESISTENTE CONTENDO 01 LT; COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE 

4 	ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 	 1060.0 	Litro 	 R$ 53,33 	R$ 56.529,80 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO 
DE LÍTIO P1 LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E 	

1328.0 	Unidade R$ 53,05 	R$ 70.450,40 

UOa- 
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ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base 
de Sabão de Lítio p1 Lubrificação de 
Cubos e Rolamentos Lata com 1k9 

Especificação: GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P1 LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS E 
Lubrificante a Base de Sabão de Lítio p1 Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 

Ana 32 Balde 20 LTs Agente Redutor 
144.0 	Balde 6 	Liquido Automotivo 

+ 
+Resuttados 

R$ 18.504,00 R$ 128,50 

Especificação: Ana 32 Balde 20 LT5 Agente Redutor Líquido Automotivo 

ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO 
USO, INDICADO PARA USO EM 
TRANSMISSÂOES 	AUTOMÁTICAS, 
MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E 	 Litro 	 $ R 42,77 	R 22 026 55 
PESADOS; EVITANDO O DESGASTE EA 	

.0  

CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, 
E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA 
BAIXA OXIDAÇAO. HOMOLOGADO PELAS 
PRINCIPAIS MONTADO 

Especificação: OLEO HIDP.AULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO EM TRANSMISSÃOES AUTOMATICAS, 
MANUAISE SISTEMA E DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O DESGASTE EA CORROSÃO DAS 
PARTES LUBRIFICADAS, E SUA ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA BAIXA OXIDAÇÃO, HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS 
MONTADORAS DE VEÍCULO E QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. ENVAZADO EM 
BALDE/BOMBONA CONTENDO UM LT, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO DE 01 LT). 

FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 
100% sintético; utilizado para sistemas 
de freio a disco, tambor e ABS de veiculo 
automotivo, atendendo à classificação 	

514.0 	Unidade 	 R$ 40,58 	R$ 20 858 12 
mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 
9292:2011; de primeira filtragem; 
homologado pelas principais montadoras 
de veículos e que atenda a recomenda 

Especificação; FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado para sistemas de freio a disco, tambor e ABS 
de veículo automotivo, atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 9292:2011; de primeira filtragem: 
homologado pelas principais montadoras de veículos e que atenda a recomendação da Anp - Agencia Nacional de Petróleo. 
Envazado em frasco plástico resistente contendo 500m1; com informações do produto e fabricante 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 
04 TEMPOS 20W 50 RECIPIENTE COM 11- 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 RECIPIENTE COM 11. 

óleo lubrificante mineral recomendado 
para sistemas hidráulicos equipados com 
bombas de palhetas ou engrenagens 

	

10 	operando em pressões acima de 1000 psi 	 110.0 	Balde 	 RS 828,00 	R$ 91.080,00 
e/ou rotações acima de 1200 rpm e 
bombas de pistão operando em qualquer 
pressão recipiente balde com 20 LT5 

Especificação: Óleo lubrificante mineral recomendado para sistemas hidráulicos equipados com bombas de palhetas ou 
engrenagens operando em pressões acima de 1000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm e bombas de pistão operando em 
qualquer pressão recipiente balde com 20 LT5 

	

11 	
óleo 	Luc 

amentBalde 
 !ol220 Pneumático 	

40.0 	Balde 	 RS 502,33 	R$ 20.093,20 
Barr 

Especificação: Óleo Luc DrilI 220 Pneumático Barramento - Balde 201 

Óleo Hidráulico Circulatórios Aw 150 46 

	

60.0 	Balde 	 RS 466,33 	RS 27.979,80 

	

12 	
201 

Especificação: Óleo Hidráulico Circulatórios Aw Iso 46 201-

13 

	

0L

13 	
Óleo Lubrificante Para Sistema Hidráulico 

	

40.0 	Balde 	 R$ 461,67 	R$ 18.466,80 
Aw 6820 L 

Especificação: Óleo Lubrificante Para Sistema Hidráulico Aw 68 20 L 

14 
Graxa Grafitada Rolamento Preta Contra 	

24.0 	Balde 	 R$ 566,87 	RS 13.604,88 
Corrosão 20kg 

Especificação: Graxa Grai9tada Rolamento Preta Contra Corrosão 20kg 

	

15 	
Graxa Azul De Lítio Rolamentos Mp2 	

20.0 	Balde 	 R$ 471.71 	R$ 9.434,20 
Balde 20kg 

Especificação: Graxa Azul De Lítio Rolamentos Mp2 Balde 20k9 

Valor total do lote R$ 587.110,47 (quinhentos e oitenta e sete mIl, cento e dez reais e quarenta e sete centavos) 

1 	.'' 	' novairussaç  

9 228.0 	Litro 	 RS 3624 	R$ 8.262,72 
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Valor total R$ 7.965.462,47 (sete milhões, novecentos e sessenta e cincJ,iii, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei NQ 14.133 DE 1Q DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.965.462,47 (sete milhões, 
novecentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e 
sete centavos) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

.nov(u"ç 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Padre 	iincisco 

1388, Centro, Nova Russas / CE. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(caput do art. 115 da Lei flQ  14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ( 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

67.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

3672192O' 	. novruss 
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glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 50 Jando quUer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

611. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do co 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, ' 	• m r do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n9  14.133, de 2021, o prazo máximo para 
o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n9  14.133, de 
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

IW 
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 1.atoriarnte 

	

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por m 	de 
junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponíve no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n2  14.133 de 19  de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

ovarusç.aç 



Nova Russas 

( t 

Rúhrca 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido 	lanilha, q(do 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 	perc'uais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nQ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem 
ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 19  do art. 145 da lei Federal n 
14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n9  77, de 18 de 
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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Rubrica 	'; 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com . ta da asseleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrV''o Rea'...­Olí Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o . . e da Lei 
n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do §29  do art. 49  do Decreto ng 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n 5.452, de 1Q de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuid.' '0 domicí/ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso 1 i art. %6a IN 
Seges/ME n9  116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso 
II do art. 69 da Lei n9  14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ± (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (§12  do art. 65 da Lei n 14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6 do art. 69 da Lei ng 14.133, de 
2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serã&alizad5elo 
órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 

lii - o remanejamento das quantidades. 

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
n9  11.462 /2 023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso lI do 
caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
disposto no art. 95 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital , observado o disposto no art, 105 da Lei ng 14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para 
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento ao § 30 do art. 86, da Lei ng 14.133 de 19  de abril de 2021, será 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais vantajosas já 
negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 
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11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura 
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a econo 
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalTdade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública, 
conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 224/2020. 
2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica que 
requer urna justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por 
uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens econômicas, 
garantindo que as condições obtidas através do registro de preços sejam, de fato, as 
mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve considerar não apenas 
os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, como a redução de tempo 
e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou 
entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve ser 
assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de registro 
de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à 
busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção de 
valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificada, 
representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na Administração 
Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na contratação de bens e 
serviços, 	sempre 	em 	prol 	do 	interesse 	público. 

Nova Russas/CE, 1 de junho de 2025 

J0E NNATO BRAGA ROLIM 
SECRETÁRQ.DEJJ\DMINISTRAÇÁO E FINANÇAS 
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